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RES%ARCIMENTO/COMPENSQ\CAQ. CERTEZA E LIQUIDEZ.
AUSENCIA DE COMPROVACAO. ONUS DA PROVA. COMPENSACAO
NAO HOMOLOGADA.

O ressarcimento de COFINS e a sua compensagdo com créditos tributarios esta
condicionada a comprovacdo da certeza e liquidez do crédito tributario
pleiteado, cujo 6nus é do contribuinte.

A insuficiéncia no direito creditorio reconhecido acarretard a nao homologacédo
da compensacdo quando a certeza e liquidez do crédito pleiteado ndo restar
comprovada através de documentacgdo contabil e fiscal apta a este fim.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério.

(assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges - Presidente.
(assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Anténio Borges

(presidente da turma), Marcio Robson Costa, Vinicius Guimardes e Miller Nonato Cavalcanti

Silva.

Relatorio

Por bem retratar os fatos, transcrevo abaixo o relatorio produzido pela DRJ

quando julgou a manifestacéo de inconformidade.
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 RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
 O ressarcimento de COFINS e a sua compensação com créditos tributários está condicionada à comprovação da certeza e liquidez do crédito tributário pleiteado, cujo ônus é do contribuinte.
 A insuficiência no direito creditório reconhecido acarretará a não homologação da compensação quando a certeza e liquidez do crédito pleiteado não restar comprovada através de documentação contábil e fiscal apta a este fim.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges - Presidente. 
  (assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Márcio Robson Costa, Vinícius Guimarães e Müller Nonato Cavalcanti Silva.
   Por bem retratar os fatos, transcrevo abaixo o relatório produzido pela DRJ quando julgou a manifestação de inconformidade.
Trata o presente processo de Pedido Eletrônico de Restituição (fl.36) de crédito da Cofins de Junho de 2007, no valor de R$ 24.221,19. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araçatuba (SP), por meio do despacho decisório de fl. 31, indeferiu o pedido, em razão do recolhimento indicado ter sido integralmente utilizado para quitação de débito confessado pela contribuinte em DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais):
"A partir das características do DARF discriminado no PERD/COMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PERD/COMP"
Cientificada do despacho, a interessada apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 02/15, entendendo, preliminarmente, que o ato praticado (Despacho Decisório) está totalmente eivado de nulidades. 
Também defende que:
A alegação de que não restou crédito disponível não pode ser entendida como fundamento para o r. despacho decisório, sem constar o porque desta indisponibilidade. 
Autoridade administrativa deveria ter efetivamente julgado o motivo da restituição do crédito, seja pela tese tributária aplicável à espécie ou mesmo considerado a possibilidade de a empresa ter efetivamente calculado o Pis do período mencionado sobre base de calculo maior do que a efetivamente devida.
Propugna que o crédito é legitimo e ele há de ser julgado. 
Continua enumerando princípios e normas que não foram observadas na apreciação do ato administrativo, dentre elas o Princípio da Legalidade (Constituição Federal) e falta de motivação (Lei nº 9.784/99).
Entende que se limitou a autoridade administrativa, em fazer uma verificação prévia se o pagamento realizado indevidamente ou a maior estava disponível em seus sistemas.
Externa seu entendimento do ocorrido na apreciação do pedido de restituição e da Dcomp apresentada:
A única conclusão que nos parece é a de que se trata do encontro de contas realizado pelo sistema da Receita Federal entre o débito recolhido através do Darf e o crédito declarado em DCTF.
E conclui, em sede de argumentação preliminar que:
O fato é que a autoridade administrativa furtou-se em analisar, efetivamente, qualquer das possibilidades que ensejaria a restituição postulada.
E, assim, entende ser aplicável o artigo 59 do Decreto n° 70.235/72:
"Art. 59. São nulos:
(...)
II - os despachos ou decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Defende que ocorreu o cerceamento ao direito de defesa e disserta, indicando normas relacionadas ao tema. 
Quanto ao mérito, alega que a análise da restituição/compensação se deu também por via eletrônica, sem considerar a causa do pedido.
A alegada causa está assim contida na peça recursal:
A Impugnante, ao calcular o quantum debeatur da Cofins, utilizou-se de base de cálculo com valores que indevidamente a integravam, ou seja, de base de cálculo ampliada. 
Incluiu nesta base de cálculo, não só a receita decorrente de seu faturamento, ou seja, de suas vendas, mas sim as demais receitas que não devem compô-la.
Para tanto, utilizou-se de algumas teses tributárias já julgadas pelo Supremo Tribunal Federal de forma favorável aos contribuintes, a exemplo a ampliação da base de cálculo por alterar o conceito de faturamento, a exclusão da base de calculo de determinadas despesas, etc.
Esclarece que não participa de nenhuma ação judicial e que, também, não tem ação de inconstitucionalidade de qualquer norma, julgada a seu favor:
Assim, o pedido formulado tem como base essa declaração de inconstitucionalidade, em total consonância com o disposto pela Lei n° 9.430/96. 
Importante deixar claro, por oportuno, que a Impugnante postulou o reconhecimento do crédito somente pela via administrativa, já que a inconstitucionalidade desta ampliação já foi declarada e cuja ação já transitou em julgado.
Argúi que as provas podem ser apresentadas em outra oportunidade e não somente anexas ao recurso que ora se trata:
Logo, não há como promover uma defesa, com a apresentação de documentos comprobatórios do direito alegado, já que, nem a autoridade administrativa sabe ao certo o motivo do indeferimento, tampouco a Impugnante.
(...)
Desta feita, ao caso em tela, há de ser aplicada a regra autorizadora da produção posterior das provas, para o momento em que a lide esteja delineada em seus termos.
Por fim, solicita a nulidade do Despacho Decisório ou o reconhecimento do direito creditório.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirão Preto (SP) julgou improcedente a manifestação de inconformidade nos termos do Acórdão nº 14-44.000 com a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS
Data do fato gerador: 30/06/2007
AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE.
A inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em recurso extraordinário, não gera efeitos erga omnes, sendo incabível sua aplicação a contribuintes que não façam parte da respectiva ação.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 30/06/2007
PROVA DOCUMENTAL. PRECLUSÃO.
A prova documental do direito creditório deve ser apresentada na manifestação de inconformidade, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em outro momento processual sem que verifiquem as exceções previstas em lei.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
A recorrente, interpôs recurso voluntário, no qual reafirma o seu inconformismo, argumentando, em síntese, os seguintes tópicos: 
O seu direito constitucionalmente previsto de obter restituição ou compensação daquilo que recolheu indevidamente.
A falta de previsão legal e normativa do fundamento utilizado para a não homologação da compensação.
A ilegalidade de exigência de desconstituição da confissão da dívida como condição necessária à restituição e/ou compensação. 
Os efeitos introduzidos no ordenamento jurídico veiculados pelo pedido de restituição e declaração de compensação.
A manifestação expressa da Procuradoria da Fazenda Nacional.
A legitimidade do crédito.
A inocorrência da preclusão de produção das provas.

Importante observar que não houve juntada de provas tanto na Manifestação de Inconformidade quanto no Recurso Voluntário.


 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos e requisitos de admissibilidade.
A controvérsia pode ser resumida nas razões da não homologação do pedido de ressarcimento de créditos da COFINS postulado pela recorrente por meio de pedido de ressarcimento/compensação.
A recorrente alega que seu pedido de ressarcimento esta baseado na possibilidade de existir créditos tributários de PIS, Cofins, Imposto de Renda e Contribuição Social, consoante as novas decisões proferidas pelos Tribunais superiores, tanto no âmbito administrativo como na esfera judicial.
A negativa de homologação do pedido de ressarcimento se deu pela ausência de créditos disponíveis para a compensação requerida, nos termos do despacho decisório que abaixo transcrevo:
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima Identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos Informados no PER/DCOMP.
(...)
Diante da inexistência do crédito, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada.
Nesse sentido, após o despacho decisório foi protocolada a manifestação de inconformidade (sem a juntada de nenhum documento comprobatório), que foi julgada improcedente pela DRJ pela ausência de provas e retificação da DCTF, bem como pela ausência de autorização da PGFN para aplicação do novo entendimento pela RFB no que se refere a nova redação do artigo 19 da Lei n.º 10.522 de 2002, que foi modificado pelo artigo 21 da Lei n.º 12.844 de 2013.
Prosseguindo ao julgamento, a DRJ colacionou em seu acórdão tabela na qual demonstra que �a contribuinte transmitiu pedidos de restituição com declarações de compensação solicitando quase a totalidade do pagamento efetuado, como se não tivesse havido receita tributável nos processos referidos.�
E complementa com demonstrativo do DIPJ concluindo que:
Verifica-se, nas transcrições das DIPJ, que somente seriam possíveis de redução na base de cálculo as Outras Receitas Financeiras, no exercício de 2009 no valor de R$ 15.861,43 e no exercício de 2010 no valor de R$ 29.207,06.
Ademais, os Dacon apresentados pelo contribuinte, referentes aos anos de 2008 e 2009, informam Receitas de Vendas de Bens e Serviços � alíquota de 7,6%, nos valores de R$ 28.498.229,37 e R$ 30.408.494,34, respectivamente. 
Diante de tais elementos, a alegação de que a autoridade administrativa deveria ter efetivamente julgado o motivo da restituição do crédito, seja pela tese tributária aplicável à espécie ou mesmo considerado a possibilidade de a empresa ter efetivamente calculado o Pis do período mencionado sobre base de calculo maior do que a efetivamente devida, não procede, pois os elementos determinam uma base de cálculo compatível com os pagamentos efetivados.
Conforme já mencionado no relatório, ao Recurso Voluntário não houve juntada de provas.
Em que pese a correta afirmação da recorrente quanto a previsão constitucional do seu direito a restituição de impostos supostamente recolhidos a maior cabe destacar que de todo direito decorre um dever, e tanto no processo judicial como no processo administrativo fiscal, o reconhecimento do direito esta restrito a comprovação do mesmo.
É imperioso destacar que alegações recursais e preenchimento de formulário de pedido de ressarcimento/compensações não são suficientes para comprovar o direito ao crédito tributário, pois assim determina a legislação que rege o processo administrativo, Decreto 70.235 de 1972:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
(...)
No meu entendimento, não cabe aqui julgar a �tese tributária� que levou o contribuinte a fazer os seus pedidos de ressarcimento, bem como os outros argumentos contidos na peça recursal, decorrentes da alegada tese, pois a ela estão condicionados. Antes, porém, deve-se verificar se há nos autos provas suficientes de que o crédito reclamado existe, pois assim determina a lei:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Créditos líquido e certos, por óbvio, são aqueles comprovados, especialmente quando contestados dentro de um processo, seja ele judicial ou administrativo.
Conforme relatado e destacado acima, o julgador de piso condicionou o pedido de ressarcimento à retificação da DCTF, bem como demonstrou que pela DIPJ e DACON, entregues pelo contribuinte, não haveria créditos a ressarcir.
O contribuinte por sua vez não contestou tais dados, tampouco comprovou tese contrária, logo, entendo como válidas as afirmativas do juízo a quo.
Com efeito, para a demonstração da certeza e liquidez do direito creditório invocado, faz-se necessário que as alegações da recorrente sejam embasadas em escrituração contábil-fiscal e documentação hábil e idônea que a lastreie, pertinente ao tributo gerador do crédito alegado.
Apesar da prevalência do princípio da Verdade Material no âmbito do processo administrativo, as alegações da requerente deveriam estar acompanhadas dos elementos que pudéssemos considerar como indícios de prova dos créditos alegado, necessários para que o julgador possa aferir a pertinência dos argumentos apresentados, o que não se verifica no caso em tela. 
Importa destacar que incumbe à recorrente o ônus de comprovar, por provas hábeis e idôneas, o crédito alegado. Nesse sentido, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, dispõe:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
De igual forma é o entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de nº 9303-005.226, nos seguintes termos:
"...o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a sua convicção, mas isso, repita-se, de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo contribuinte. Não pode o julgador administrativo atuar na produção de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte não demonstra sequer indícios de prova documental, mas somente alegações."
Como se sabe, a parte incumbida do ônus probatório possui o amplo direito de produzir a prova. A parte adversa, em contrapartida, tem o amplo direito à contraprova, pois só assim o contraditório e a ampla defesa serão igualmente garantidas às partes.
O ônus da prova é a incumbência que a parte possui de comprovados fatos que lhe são favoráveis no processo, visando à influência sobre a convicção do julgador, nesse sentido, a organização e vinculação dos documentos (hábeis e idôneos) com as matérias impugnadas e a reunião de suas informações na escrituração contábil-fiscal, pertinentes ao tributo em análise, seria indispensável para um convencimento.
Modernamente defende-se a divisão do ônus probandi entre as partes sob a égide da paridade de tratamento entre estas. Francesco Carnelutti, no clássico Teoria Geral do Direito, assim leciona:
Quando um determinado fato é afirmado, cada uma das partes tem interesse em fornecer a prova dele, uma delas a de sua existência e a outra a da sua inexistência; o interesse na prova do fato é, portanto, bilateral ou recíproco.(grifei) 
Diante da complexidade de um processo de compensação tributária o recorrente deve se preocupar em formar o convencimento do julgador de forma que este seja capaz de fazer presunções simples, aquelas que são consequências do próprio raciocínio do homem em face dos acontecimentos que observa ordinariamente. Elas são construídas pelo aplicador do direito, de acordo com o seu entendimento e convicções. No dizer de Giuseppe Chiovenda:
São aquelas de que o juiz, como homem, se utiliza no correr da lide para formar sua convicção, exatamente como faria qualquer raciocinador fora do processo. Quando, segundo a experiência que temos da ordem normal das coisas, um ato constitui causa ou efeito de outro, ou de outro se acompanha, após, conhecida a existência de um dos dois, presumimos a existência do outro. A presunção equivale, pois, a uma convicção fundada sobre a ordem normal das coisas. (grifei)
Assim, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, falta ao crédito indicado pelo contribuinte comprovação adequada da certeza e liquidez, que são indispensáveis para a compensação pleiteada.
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo a não homologação das compensações.
É o meu entendimento 
Márcio Robson Costa - Relator 
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Trata o presente processo de Pedido Eletronico de Restituicdo (fl.36) de crédito da
Cofins de Junho de 2007, no valor de R$ 24.221,19.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Aracatuba (SP), por meio do despacho
decisério de fl. 31, indeferiu o pedido, em razdo do recolhimento indicado ter sido
integralmente utilizado para quitagdo de débito confessado pela contribuinte em DCTF
(Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais):

"A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PERD/COMP
acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quitacdo de débitos do
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos
débitos informados no PERD/COMP"

Cientificada do despacho, a interessada apresentou a manifestacdo de inconformidade
de fls. 02/15, entendendo, preliminarmente, que o ato praticado (Despacho Decisério)
esté totalmente eivado de nulidades.

Também defende que:

A alegacdo de que n&o restou crédito disponivel ndo pode ser entendida como
fundamento para o r. despacho decisério, sem constar o porque desta
indisponibilidade.

Autoridade administrativa deveria ter efetivamente julgado o motivo da
restituicdo do crédito, seja pela tese tributaria aplicavel a espécie ou mesmo
considerado a possibilidade de a empresa ter efetivamente calculado o Pis do
periodo mencionado sobre base de calculo maior do que a efetivamente devida.

Propugna que o crédito é legitimo e ele ha de ser julgado.

Continua enumerando principios e normas que ndo foram observadas na apreciacdo do
ato administrativo, dentre elas o Principio da Legalidade (Constituicdo Federal) e falta
de motivacdo (Lei n° 9.784/99).

Entende que se limitou a autoridade administrativa, em fazer uma verificacao prévia se
0 pagamento realizado indevidamente ou a maior estava disponivel em seus sistemas.

Externa seu entendimento do ocorrido na apreciacdo do pedido de restituicdo e da
Dcomp apresentada:

A (nica conclusdo que nos parece é a de que se trata do encontro de
contas realizado pelo sistema da Receita Federal entre o débito
recolhido através do Darf e o crédito declarado em DCTF.

E conclui, em sede de argumentacao preliminar que:

O fato é que a autoridade administrativa furtou-se em analisar,
efetivamente, qualquer das possibilidades que ensejaria a restituicdo
postulada.

E, assim, entende ser aplicavel o artigo 59 do Decreto n°® 70.235/72:
"Art. 59. S&0 nulos:
(-.)

Il - os despachos ou decisbes proferidos por autoridade incompetente ou
com pretericdo do direito de defesa.
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Defende que ocorreu o cerceamento ao direito de defesa e disserta, indicando normas
relacionadas ao tema.

Quanto ao mérito, alega que a analise da restituicdo/compensacdo se deu também por
via eletronica, sem considerar a causa do pedido.

A alegada causa esta assim contida na pega recursal:

A Impugnante, ao calcular o quantum debeatur da Cofins, utilizou-se de
base de calculo com valores que indevidamente a integravam, ou seja, de
base de calculo ampliada.

Incluiu nesta base de calculo, ndo s6 a receita decorrente de seu
faturamento, ou seja, de suas vendas, mas sim as demais receitas que nao
devem compé-la.

Para tanto, utilizou-se de algumas teses tributarias ja julgadas pelo
Supremo Tribunal Federal de forma favoravel aos contribuintes, a
exemplo a ampliagdo da base de célculo por alterar o conceito de
faturamento, a exclusdo da base de calculo de determinadas despesas,
etc.

Esclarece que nédo participa de nenhuma agdo judicial e que, também, ndo tem acédo de
inconstitucionalidade de qualquer norma, julgada a seu favor:

Assim, 0 pedido formulado tem como base essa declaracdo de
inconstitucionalidade, em total consonancia com o disposto pela Lei n°
9.430/96.

Importante deixar claro, por oportuno, que a Impugnante postulou o
reconhecimento do crédito somente pela via administrativa, ja que a
inconstitucionalidade desta ampliacédo ja foi declarada e cuja acgdo ja
transitou em julgado.

Argui que as provas podem ser apresentadas em outra oportunidade e ndo somente
anexas ao recurso que ora se trata:

Logo, ndo ha como promover uma defesa, com a apresentacdo de
documentos comprobatorios do direito alegado, ja que, nem a autoridade
administrativa sabe ao certo o motivo do indeferimento, tampouco a
Impugnante.

(.)

Desta feita, ao caso em tela, hé& de ser aplicada a regra autorizadora da
producdo posterior das provas, para 0 momento em que a lide esteja
delineada em seus termos.

Por fim, solicita a nulidade do Despacho Decisério ou o reconhecimento do direito
creditorio.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirdo Preto (SP)
julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade nos termos do Acdrddo n° 14-44.000
com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
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SOCIAL - COFINS
Data do fato gerador: 30/06/2007
AMPLIACAO DA BASE DE CALCULO. INCONSTITUCIONALIDADE.

A inconstitucionalidade da ampliagcdo da base de calculo da Cofins e da Contribuicéo
para o PIS/Pasep, reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em recurso
extraordinario, ndo gera efeitos erga omnes, sendo incabivel sua aplicacdo a
contribuintes que ndo facam parte da respectiva acéo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 30/06/2007
PROVA DOCUMENTAL. PRECLUSAO.

A prova documental do direito creditério deve ser apresentada na manifestacdo de
inconformidade, precluindo o direito de o contribuinte fazé-lo em outro momento
processual sem que verifiquem as excegdes previstas em lei.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

A recorrente, interpds recurso voluntario, no qual reafirma o seu inconformismo,
argumentando, em sintese, 0s seguintes topicos:

e O seu direito constitucionalmente previsto de obter restituicdo ou
compensacéo daquilo que recolheu indevidamente.

e A falta de previsdo legal e normativa do fundamento utilizado para a nao
homologacdo da compensacao.

e A ilegalidade de exigéncia de desconstitui¢do da confissdo da divida como
condicdo necessaria a restituicdo e/ou compensacao.

e Os efeitos introduzidos no ordenamento juridico veiculados pelo pedido de
restituicdo e declaracdo de compensagéo.

e A manifestacdo expressa da Procuradoria da Fazenda Nacional.
e A legitimidade do crédito.

e A inocorréncia da precluséo de producdo das provas.

Importante observar que ndo houve juntada de provas tanto na Manifestacdo de
Inconformidade quanto no Recurso Voluntério.
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Voto

Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche 0s demais pressupostos e
requisitos de admissibilidade.

A controvérsia pode ser resumida nas razdes da ndo homologacdo do pedido de
ressarcimento de créditos da COFINS postulado pela recorrente por meio de pedido de
ressarcimento/compensacao.

A recorrente alega que seu pedido de ressarcimento esta baseado na possibilidade
de existir créditos tributarios de PIS, Cofins, Imposto de Renda e Contribui¢do Social, consoante
as novas decisoes proferidas pelos Tribunais superiores, tanto no &mbito administrativo como na
esfera judicial.

A negativa de homologacdo do pedido de ressarcimento se deu pela auséncia de
créditos disponiveis para a compensacao requerida, nos termos do despacho decisorio que abaixo
transcrevo:

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima ldentificado,
foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente
utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensagdo dos débitos Informados no PER/DCOMP.

()

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensagao declarada.

Nesse sentido, ap6s o despacho decisorio foi protocolada a manifestacdo de
inconformidade (sem a juntada de nenhum documento comprobatério), que foi julgada
improcedente pela DRJ pela auséncia de provas e retificacdo da DCTF, bem como pela auséncia
de autorizacdo da PGFN para aplicacdo do novo entendimento pela RFB no que se refere a nova
redacéo do artigo 19 da Lei n.° 10.522 de 2002, que foi modificado pelo artigo 21 da Lei n.°
12.844 de 2013".

Leart. 19. ()

Il - matérias que, em virtude de jurisprudéncia pacifica do Supremo Tribuna Federal, do Superior Tribunal de
Justiga, do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Superior Eleitoral, sejam objeto de ato declaratério do
Procurador- Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda;

()

IV - matérias decididas de modo desfavoravel a Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de
julgamento realizado nos termos do art. 543-B da Lei n05.869, de 11 de janeiro de 1973 - Codigo de Processo Civil;
V - matérias decididas de modo desfavoravel a Fazenda Nacional pelo Superior Tribunal de Justica, em sede de
julgamento realizado nos termos dos art. 543-C da Lei n05.869, de 11 de janeiro de 1973 - CAdigo de Processo
Civil, com excecédo daquelas que ainda possam ser objeto de apreciacao pelo Supremo Tribunal Federal.

§ 1oNas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverd,
expressamente:

I - reconhecer a procedéncia do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos a execugdo
fiscal e excecOes de pré-executividade, hipoteses em que nao havera condenagdo em honorarios; ou Il - manifestar o
seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisdo judicial.

()
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Prosseguindo ao julgamento, a DRJ colacionou em seu acérddo tabela na qual
demonstra que “a contribuinte transmitiu pedidos de restituicdo com declaragdes de
compensacao solicitando quase a totalidade do pagamento efetuado, como se nao tivesse havido
receita tributavel nos processos referidos.”

E complementa com demonstrativo do DIPJ concluindo que:

Verifica-se, nas transcri¢cfes das DIPJ, que somente seriam possiveis de reducdo na base
de calculo as Outras Receitas Financeiras, no exercicio de 2009 no valor de R$
15.861,43 e no exercicio de 2010 no valor de R$ 29.207,06.

Ademais, os Dacon apresentados pelo contribuinte, referentes aos anos de 2008 e 2009,
informam Receitas de Vendas de Bens e Servicos — aliquota de 7,6%, nos valores de R$
28.498.229,37 e R$ 30.408.494,34, respectivamente.

Diante de tais elementos, a alegacdo de que a autoridade administrativa deveria ter
efetivamente julgado o motivo da restituicdo do crédito, seja pela tese tributaria
aplicavel a espécie ou mesmo considerado a possibilidade de a empresa ter
efetivamente calculado o Pis do periodo mencionado sobre base de calculo maior do
que a efetivamente devida, ndo procede, pois 0s elementos determinam uma base de
calculo compativel com os pagamentos efetivados.

Conforme ja mencionado no relatério, ao Recurso Voluntario ndo houve juntada
de provas.

Em que pese a correta afirmacgéo da recorrente quanto a previsdo constitucional do
seu direito a restituicdo de impostos supostamente recolhidos a maior cabe destacar que de todo
direito decorre um dever, e tanto no processo judicial como no processo administrativo fiscal, o
reconhecimento do direito esta restrito a comprovagdo do mesmo.

E imperioso destacar que alegacBes recursais e preenchimento de formulério de
pedido de ressarcimento/compensacdes ndo sdo suficientes para comprovar o direito ao crédito
tributério, pois assim determina a legislacdo que rege o processo administrativo, Decreto 70.235
de 1972:

Art. 16. A impugnagdo mencionara;

()

8 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

()

No meu entendimento, ndo cabe aqui julgar a “fese tributdiria” que levou o
contribuinte a fazer os seus pedidos de ressarcimento, bem como 0s outros argumentos contidos

§ 40A Secretaria da Receita Federal do Brasil ndo constituird os créditos tributarios relativos as matérias de que
tratam os incisos |1, IV e V do caput, ap6s manifestacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos
incisos 1V e V do caput.

8 50As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil deverdo reproduzir, em suas decisfes sobre as matérias a
que se refere o caput, o entendimento adotado nas decisfes definitivas de mérito, que versem sobre essas matérias,
apo6s manifestacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput.

(--)

§ 7oNa hipotese de créditos tributérios ja constituidos, a autoridade langadora devera rever de oficio o langamento,
para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributario, conforme o caso, ap6s manifestacdo da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput.” (NR) (realcei)
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na peca recursal, decorrentes da alegada tese, pois a ela estdo condicionados. Antes, porém,
deve-se verificar se ha nos autos provas suficientes de que o crédito reclamado existe, pois assim
determina a lei:

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacéao de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

Creditos liquido e certos, por Obvio, sdo aqueles comprovados, especialmente
quando contestados dentro de um processo, seja ele judicial ou administrativo.

Conforme relatado e destacado acima, o julgador de piso condicionou o pedido de
ressarcimento a retificagdo da DCTF, bem como demonstrou que pela DIPJ e DACON,
entregues pelo contribuinte, ndo haveria créditos a ressarcir.

O contribuinte por sua vez ndo contestou tais dados, tampouco comprovou tese
contréria, logo, entendo como validas as afirmativas do juizo a quo.

Com efeito, para a demonstracdo da certeza e liquidez do direito creditorio
invocado, faz-se necessario que as alegacdes da recorrente sejam embasadas em escrituracao
contabil-fiscal e documentacdo habil e idénea que a lastreie, pertinente ao tributo gerador do
crédito alegado.

Apesar da prevaléncia do principio da Verdade Material no ambito do processo
administrativo, as alegacdes da requerente deveriam estar acompanhadas dos elementos que
pudéssemos considerar como indicios de prova dos créditos alegado, necessarios para que o
julgador possa aferir a pertinéncia dos argumentos apresentados, o que nao se verifica no caso
em tela.

Importa destacar que incumbe a recorrente 0 dnus de comprovar, por provas
habeis e iddneas, o crédito alegado. Nesse sentido, 0 Cadigo de Processo Civil, em seu art. 373,
dispoe:
Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

De igual forma é o entendimento da 3% Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais (CSRF), em decisdo consubstanciada no acérddo de n°® 9303-005.226, nos seguintes
termos:

"...0 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do
contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos
autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam
formar a sua convicgdo, mas isso, repita-se, de forma subsidiaria a atividade probatoria
ja desempenhada pelo contribuinte. Ndo pode o julgador administrativo atuar na
producdo de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte ndo
demonstra sequer indicios de prova documental, mas somente alegagdes."

Como se sabe, a parte incumbida do 6nus probatério possui 0 amplo direito de
produzir a prova. A parte adversa, em contrapartida, tem o amplo direito a contraprova, pois so
assim o contraditdrio e a ampla defesa serdo igualmente garantidas as partes.
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O 6nus da prova é a incumbéncia que a parte possui de comprovados fatos que Ihe
sdo favoraveis no processo, visando a influéncia sobre a conviccao do julgador, nesse sentido, a
organizacdo e vinculacdo dos documentos (habeis e idéneos) com as matérias impugnadas e a
reunido de suas informacdes na escrituracdo contébil-fiscal, pertinentes ao tributo em andlise,
seria indispensavel para um convencimento.

Modernamente defende-se a divisdo do 6nus probandi entre as partes sob a égide
da paridade de tratamento entre estas. Francesco Carnelutti, no classico Teoria Geral do Direito?,
assim leciona:

Quando um determinado fato é afirmado, cada uma das partes tem interesse em
fornecer a prova dele, uma delas a de sua existéncia e a outra a da sua inexisténcia; o
interesse na prova do fato é, portanto, bilateral ou reciproco.(grifei)

Diante da complexidade de um processo de compensacao tributaria o recorrente
deve se preocupar em formar o convencimento do julgador de forma que este seja capaz de fazer
presuncOes simples, aquelas que sdo consequéncias do préprio raciocinio do homem em face dos
acontecimentos que observa ordinariamente. Elas sdo construidas pelo aplicador do direito, de
acordo com o seu entendimento e convicgdes. No dizer de Giuseppe Chiovenda®:

S&o aquelas de que o juiz, como homem, se utiliza no correr da lide para formar sua
convicgdo, exatamente como faria qualquer raciocinador fora do processo. Quando,
segundo a experiéncia que temos da ordem normal das coisas, um ato constitui causa ou
efeito de outro, ou de outro se acompanha, apds, conhecida a existéncia de um dos dois,
presumimos a existéncia do outro. A presuncdo equivale, pois, a uma convic¢do
fundada sobre a ordem normal das coisas. (grifei)

Assim, nos termos do artigo 170 do Codigo Tributario Nacional, falta ao crédito
indicado pelo contribuinte comprovacdo adequada da certeza e liquidez, que sdo indispensaveis
para a compensacdo pleiteada.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntério,
mantendo a ndo homologacao das compensacoes.

E 0 meu entendimento
Marcio Robson Costa - Relator

2 CARNELUTTI, Francesco. Teoria geral do direito. (Traducdo de Antonio Carlos Ferreira). Sdo Paulo: Lejus,

1999, p.541 (in Temas Atuais de Direito Tributario)
¥ CHIOVENDA, Giuseppe. Institui¢cdes de direito processual civil Trad.J. Guimarées Menegale. S3o Paulo: 1969. v.
Il.p. 139



